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Institui  o  Programa  Formatura  Estudantil
Social  no  Estado  de  Mato  Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Formatura Estudantil Social, destinado à participação dos estudantes da
rede pública de ensino, cursos técnicos profissionalizantes, faculdades e universidades, em cerimônia de
curso para estudantes concluintes, objetivando:

I - Ampliar o acesso de alunos e estudantes hipossuficientes na participação das formaturas de colação de
grau, baile e demais eventos concernentes ao evento;

II - Estimular a formação voluntariada dos alunos e estudantes na participação das comissões de formatura
das escolas, faculdades e universidades;

III - Incentivar a participação de empresas públicas e privadas no apoio das despesas atinentes ao Programa
Formatura Estudantil Social, realizadas pelas entidades estudantis;

IV - Garantir a ampla participação das entidades estudantis, que exerçam em caráter social;

V - Contribuir com o atendimento às necessidades básicas e de incentivo à formação acadêmica, visando o
desenvolvimento integral dos estudantes no processo educacional;

VI - Promover a inclusão social deste estudante concluinte, através da educação.

 

Art. 2º A participação do estudante no Programa Formatura Estudantil Social pressupõe o integral e
tempestivo cumprimento de todos os requisitos necessários à colação de grau, em que esteja matriculado no
estabelecimento de ensino público.

§ 1º O concluinte ou formando interessado em participar da cerimônia do programa, de que trata o caput,
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não terá nenhum custo para sua participação, devendo manifestar sua intenção, junto a direção da instituição
de ensino em que está matriculado.

§ 2º A Cerimônia será presidida por pessoa designada pela Comissão de Formatura, vinculada a instituição
de ensino, devidamente constituída para a formatura, com a presença de representantes dos respectivos
cursos e das unidades acadêmicas e estudantis a que estão vinculados, além de autoridades civis, militares,
politicas, eclesiásticas e educacionais.

§ 3º O concluinte ou formando que desejar participar da Formatura Estudantil Social, de que trata o caput,
deve solicitar junto aos responsáveis pela direção escolar e representantes das entidades estudantis,
informações para a sua participação.

§ 4º Os critérios de participação dos alunos e estudantes concluintes no Programa, devem ser
disponibilizados pelas entidades estudantis ou pela instituição de ensino, por intermédio da Comissão de
Formatura para a execução do programa de que trata esta lei, no início de cada ano letivo, no respectivo site
oficial da unidade escolar e sites institucionais das entidades estudantis.

§ 5º Os critérios de participação, de que trata o § 4º deste artigo, devem ser publicados no Diário Oficial do
Estado de Mato Grosso, no prazo de 90 dias do início do ano letivo, pelas entidades estudantis e instituição
de ensino.

§ 6º O acesso ao programa por meio das instituições estudantis ou empresas privadas se dará por meio de
editais públicos, onde devem conter regras de participação e critérios de seleção dos estudantes
participantes, observado as regras dos §§ 4º e 5º, deste artigo.

§ 7º O Programa deve disponibilizar para os formandos, no mínimo:

a) local adequado para a cerimônia;

b) número de convidados será estipulado a partir do número de formandos e de acordo com a capacidade do
local;

c) convites;

d) decoração interna e externa dos locais de realização do evento;

e) estúdios fotográficos compartilhados por todos os formandos;

f) sonorização do ambiente;

g) garantir pelo menos quatro fotos digitais de cada formando (a) e duas impressas;

h) becas completas para uso de outorgados e homenageados nas solenidades.

 

Art. 3º Fica assegurada a participação das entidades estudantis, sem fins lucrativos e demais entidades que
atuam na área estudantil, na execução do Programa de Formatura Estudantil Social, garantindo a
participação ampla da comunidade escolar.

Art. 4º É assegurado as entidades estudantis, acesso a lista ou cadastro dos alunos e estudantes
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concluintes, que desejarem participar do Programa Formatura Social Estudantil.

Art. 5º Fica garantida a participação das entidades estudantis, a realização da Formatura de que trata está
Lei, podendo ser celebrado termo de fomento com as empresas públicas e de economia mista, no que
couber, para apoio ao evento.

Art. 6º As entidades estudantis e as empresas privadas, que participarem do Programa de que trata esta lei,
não poderão veicular propagandas de bebidas alcoólicas, cigarros e de partidos políticos ou que induzam ao
preconceito, devendo sempre conter expressões de cunho social, tais como: “Diga não às drogas”.

Art. 7º As instituições de ensino público do Estado de Mato Grosso devem fornecer declaração gratuita e
específica para fins de participação na formatura estudantil social, no prazo de quarenta e oito horas úteis,
após a solicitação do aluno, declarando que o aluno concluiu a série ou curso.

Art. 8º As entidades estudantis, empresas de formaturas e demais órgãos participantes, devem garantir a
participação de forma plena e democrática dos estudantes de baixa renda incluso em cadastro social do
governo.

Art. 9º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o poder público pode firmar parceria com entidades
estudantis ou privadas, para execução do Programa Formatura Social Estudantil, conforme condições
estabelecidas em regulamento.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa proporcionar a inclusão social e incentivar os estudantes concluintes
através da participação na Formatura Estudantil Social, buscando diminuir a evasão escolar e garantindo a
dignidade humanizada do estudante.

Os alunos hipossuficientes, dificilmente conseguem participar das atividades de formaturas
convencionais promovidas pelas entidades estudantis, ou até por iniciativa dos próprios estudantes ou até
mesmo através de empresas privadas, que em sua maioria por empresas comerciais voltadas a este fim, por
envolverem altos custos provenientes de filmagens, fotografias, cerimoniais e outros.

Neste sentido, a proposição visa instituir um programa de ações afirmativas, a fim de garantir o
acesso e a participação dos alunos hipossuficientes nas formaturas estudantis, egressos de escolas públicas,
de cursos técnicos profissionalizantes, faculdades e universidades públicas, que não têm condições
financeiras de arcar com o valor de sua formatura.

A proposição foi concebida da necessidade de inclusão de alunos que não tem envergadura
financeira para participar de uma formatura completa. Dependendo do curso e do formato de uma celebração
tão importante quanto esta, os valores podem ultrapassar facilmente os dois dígitos e muitos estudantes e
suas famílias não possuem tais condições.

Infelizmente, muitos estudantes reclamam dos custos envolvidos para fazer uma festa de formatura.
Os valores são excessivamente altos, e muitos estudantes não tem condição de pagar valores tão altos,
principalmente por ainda não estarem empregados e muitos serem hipossuficientes.

Assim, a presente proposição visa proporcionar a formatura estudantil social como forma de incentivo
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ao reconhecimento aos anos de dedicação ao estudo e a conclusão de importante etapa do ensino.

Diante do exposto e pela importância da matéria aludida, solicitamos o apoio dos nobres
parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Fevereiro de 2023

 

Fabinho
Deputado Estadual
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